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ATO JUSTIFICATÓRIO 

nº C.018.2012.05-2018 

  
CONTRATO 

Número: C.018.2012.00-2012 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: E. Sippel & CIA 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

 

ADITIVO AO CONTRATO 

A implementação dos itens abaixo apenas será autorizada mediante ordem de serviço 

expressamente aprovada e assinada pela diretoria da CNM. 

 

A cobrança dos valores previstos apenas poderá apenas serão executados após finalização da 

implementação e disponibilização do objeto. 

 

1. Disponibilização plataforma web para cadastro e realização e gerenciamento de pesquisas 

por diferentes canais, como callcenter, SMS, e-mail e presenciais. 

Valor: R$ 13.800,00 mensais 

2. Montagem, realização, e sistematização de dados de pesquisas por sms e/ou e-mail. 

Valor: R$ 1,20 por mensagem mais custos de envio 

3. Montagem, realização, e sistematização de dados de pesquisas realizadas de forma 
presencial. 

Valor: R$ 1,20 por coleta mais custos operacionalização do evento, previamente orçado e 
aprovado pela empresa contratada. 

4. Desenvolvimento de plataforma web para cadastro e gerenciamento de contatos e 
acompanhamentos de demandas. 

Valor: R$ 180,00 por hora de desenvolvimento 

5. Manutenção mensal de plataforma web de cadastros e gerenciamento de contatos 

Valor: R$ 1.200,00 mensais (não está incluído serviço de hospedagem e segurança). 

 

JUSTIFICATIVA 

Necessidade de aprimoramento do sistema e dos relatórios de pesquisas da CNM e da 
possibilidade de integração do sistema atual com novos canais de pesquisa. 

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 

previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea 

"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de 
Valores da CNM. 

 
 

 

 



 

Sede: SGAN 601 – Módulo N – Asa Norte – Brasília/DF – CEP 70830-010 - Tel: (61) 2101-6000 
Escritório: Rua Marcílio Dias nº 574 – Bairro Menino de Deus • Cep 90130-000 • Porto Alegre/RS • Tel: (51) 3232-3330 

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  
Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  
 Brasília, 25 de outubro de 2018. 

  
 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Deborah Zenkner 

 Revisão Jurídica  Supervisora Administrativa  

    

 


